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LEI N9 2.312, de

30 de 0UTUI.ÍR0 do 199

Dispõe sobre autorização para
nbnr turn de crcd i !,o supl eme ri tar,
no Orçamento vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA

Faço saber que a O anuira Mun Io 1pai docro Ln '* eu nane 1ono a

seguinte Le i:

Artigo .1 9 - Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
na importância de CR$ 142.200.000,00 (CENTO E QUARENTA E

DOIS MILHÕES E DUZENTOS MIL CRUZEIROS), suplementar a se

guinte dotação do Orçamento vigente:

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL

0 1.01 ~ Soore tarIa

01.01.001 - Ação Legislativa
01.01.0012.01 - Manutenção das atividades

da Câmara Municipal

3 I 1. 0 - Pessoal

3 111- Pessoa] Civil

3 1 2 0- Material de Consumo

3 1 3 0 - Serviços de Terceiros
e Encargos

3 .13 2- Outros Serviços o En
cargos

3 2 b 2 - Pensi onistas

01.01.0011.02 - Aquisição de Equipamentos
e Material Permanente

4 1 2 0 - Equi parnen tos e Mate ri ai
Permanente

131.300.000,00

900.000,00

4.500.000,00

4.500.000,00

TOTAL

Artigo 2? - 0 crédito autorizado no artigo anterior será coberto de
conformidade com o que dLspõe o artigo 43, parágrafo le,

inciso II, parágrafo 3?, da Lei 4.320, de 17.03.1964.

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos trinta dias do mês de Outu

bro de 1 991.-

].000.000,00

14 2.200.000,00

= ANTONIO^GILBERTO FILIPPO FERNANDES

PREFEITO

= SERGI

^
ÍAURO J0JK$UEIRAOÍONTEIRO GOMES
ECRETÁRIO MUNICIPAL DA

ADMINISTRAÇÃO

^

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais n? XXLI1.
Mon. I! - 10.000 - 0*100


